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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  
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§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de 

terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 

estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.857, DE 8 DE MARÇO DE 1994 
 

 

Autoriza a criação de áreas de livre comércio 

nos Municípios de Brasiléia e Cruzeiro do Sul, 

no Estado do Acre, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, nos Municípios de Brasiléia, 

Estado do Acre, com extensão para o Município de Epitaciolândia, Estado do Acre, e no 

Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, Áreas de Livre Comércio de exportação e 

importação, sob regime fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de promover o 

desenvolvimento das respectivas regiões.  

 

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar as áreas contínuas com a superfície de 20 

Km2, envolvendo, inclusive, os perímetros urbanos dos Municípios de Brasiléia e 

Epitaciolândia e do Município de Cruzeiro do Sul, onde serão instaladas as Áreas de Livre 

Comércio de Brasiléia - ALCB e do Cruzeiro do Sul - ALCCS, respectivamente, incluindo 

locais próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.  

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de 

Brasiléia com extensão para o Município de Epitaciolândia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - 

ALCCS todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposições dos tratados e 

convenções internacionais.  

 

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de Livre 

Comércio de Brasiléa - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS serão, obrigatoriamente, 

destinadas às empresas autorizadas a operar nessas áreas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.597, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

Regulamenta a Lei nº 11.898, de 8 de janeiro 

de 2009, na parte que dispõe sobre a isenção 

do Imposto sobre Produtos Industrializados 

nas Áreas de Livre Comércio localizadas nos 

Municípios de Tabatinga, no Estado do 

Amazonas, Guajará-Mirim, no Estado de 

Rondônia, Macapá e Santana, no Estado do 

Amapá, e Brasiléia e Cruzeiro do Sul, no 

Estado do Acre.  

  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 26 e 27 da Lei nº 

11.898, de 8 de janeiro de 2009,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os produtos industrializados na Área de Livre Comércio de Tabatinga - 

ALCT, no Estado do Amazonas, na Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim - ALCGM, no 

Estado de Rondônia, na Área de Livre Comércio de Macapá e Santana - ALCMS, no Estado 

do Amapá, e na Área de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e na Área de Livre Comércio 

de Cruzeiro do Sul - ALCCS, no Estado do Acre, ficam isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em 

qualquer outro ponto do território nacional.  

§ 1º A isenção prevista no caput somente se aplica a produtos em cuja composição 

final haja preponderância de matérias-primas de origem regional provenientes dos segmentos 

animal, vegetal, mineral, exceto os minérios do capítulo 26 da Tabela de Incidência do IPI - 

Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, ou agrossilvopastoril, 

observada a legislação ambiental pertinente.  

§ 2º Para fins de aplicação do disposto neste artigo, entendese por matéria-prima 

de origem regional aquela que seja resultante de extração, coleta, cultivo ou criação animal na 

região da Amazônia Ocidental e no Estado do Amapá.  

 

Art. 2º A isenção de que trata o art. 1º não se aplica a:  

I - armas e munições;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.898, DE 8 DE JANEIRO DE 2009 
 

 

Institui o Regime de Tributação Unificada - 

RTU na importação, por via terrestre, de 

mercadorias procedentes do Paraguai; e altera 

as Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO UNIFICADA 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime de Tributação Unificada - RTU na importação de 

mercadorias procedentes da República do Paraguai, nos termos desta Lei.  

 

Art. 2º O Regime de que trata o art. 1º desta Lei permite a importação, por via 

terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai, mediante o pagamento unificado de 

impostos e contribuições federais incidentes na importação, observado o limite máximo de 

valor das mercadorias importadas por habilitado, por ano-calendário, fixado pelo Poder 

Executivo, bem como o disposto no art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. A adesão ao Regime é opcional e será efetuada na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


